
AGER
AGÉMC/A REGUÍ.AOORA D£ SíNOP

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Regulatório n° 01/2018

Recorrente: Águas de Carlinda S.A.

Recorrido: Prefeitura de Carlinda/MT

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso administrativo interposto,

tempestivamente, pela Empresa Concessionária Águas de Carlinda S.A. contra decisão

administrativa do Diretor Presidente de fls. 216-219, com publicação no D.O. de Contas

do TCE/MT no dia 14 de agosto de 2018, que teve por pedido o reajuste tarifário dos

serviços públicos delegados de abastecimento de água em Carlinda/MT, conforme Carta

n° ACA 006/2018 e tabelas tarifárias reajustadas.

Fora apresentada a memória de cálculo e documentação para processo

regulatório de reajuste tarifário (fls. 21-28), constantes no Edital de Concorrência (fls.

30-106), Proposta Comercial (fls. 107-175) e Contrato de Concessão com aditivos (fls.

176-198).

Com base no Contrato de Concessão 02/2004 de Serviço de

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário realizado entre a Prefeitura Municipal

de Carlinda e a empresa concessionária (fls. 176-198), e atendendo o princípio da

tecnicidade da AGER (art. 3® da Lei Municipal de Sinop n° 2.036/2014) expediu-se o

Parecer Técnico subscrito pela Sra. AMANDA APARECIDA B. B. ROJAS, Gestora de

Regulação e Fiscalização - AGE de fls. 199-210, que concluiu: "entende ser devida a

elevação da Tarifa Referencial da Água (TRA) no percentual de 29,82% (vinte e nove

vírgula oitenta e dois por cento), em função da aplicação do índice IGP-M (FGV),

acumulado no período de dezembro de 2003 a outubro de 2017, tendo em vista a
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do referido contrato e da

legislação vigente aplicável à matéria. Assim, a TRA vigente de R$ 1,71/m^ (um real e

setenta e um centavos por metro cúbico) passaria a ser R$ 2,22/m^ (dois reais e vinte e

dois centavos por metro cúbico)."

Além disso, o Parecer Jurídico n®. 006/2018, subscrito pela Procuradora

Jurídica da AGER, Sra. MAYRA CORADI BRAGA (fls. 211-215), concluiu por ser

possível o deferimento do pleito apresentado pela Empresa Águas de Carlinda SA, na

proporção do parecer técnico emitido pela Gestora de Fiscalização e Regulação, em

consonância com os termos do contrato, cuja formalização se deu com base na

legislação vigente, bem como apontou entendimento jurisprudencial aplicável a matéria,

encaminhando ao Poder Concedente para que homologação do reajuste tarifário nos

termos do contrato firmado entre o Município de Carlinda/MT e a Empresa

Concessionária Águas de Carlinda SA.

Em seqüência, foi decidido pela Diretoria Executiva (fls. 216-219) pelo

reconhecimento da procedência do pleito com encaminhamento para homologação do

Poder Concedente, determinando a emissão de Decreto homologando, com publicação

na imprensa oficial.

Em cumprimento ao disposto no art. 63, §1® do Regimento Intemo da

AGER, exerço nesta oportunidade o necessário juízo de retratação referente ao pedido

do Recurso Administrativo devidamente processado, pelos fundamentos que passo a

explicitar.

DECISÃO

O Decreto-Lei n. 200/67, que foi recepcionado pela Constituição Federal

de 1988, dispôs sobre a organização da Administração Federal, determinando como seu

princípio fundamental a descentralização da execução das atividades do Poder Público.

Por conseguinte, definiu as autarquias, - compreendidas na Administração Pública

Indireta - como serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica,

patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública,
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que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira

descentralizada.

A Constituição Federal de 1988, por sua vez, em seu art. 175 incumbiu

ao Poder Público a prestação de serviços público diretamente ou sob regime de

concessão ou permissão, que fora regulado pela Lei n° 8.987 de 1995, estendendo-se a

todos os entes da Federação. Conforme a referida lei, estas concessões e permissões

deverão sujeitar-se à fiscalização pelo poder concedente.

Neste diapasão, nasceram as agências reguladoras a fim de desempenhar

de forma descentralizada funções típicas de Estado, como exemplo regulação,

fiscalização e intervenção na economia; tanto nos serviços públicos que o Estado vier a

exercer em regime de monopólio, quanto os serviços públicos delegados aos

particulares, objetivando garantir a normalidade e eficiência na prestação destes.

Conforme o doutrinador Alexandre Mazza (Agências Reguladoras. São

Paulo: Malheiros, 2005, p. 83. Coleção: Temas de Direito Administrativo. V. 13.) as

agências possuem natureza jurídica de autarquias, menos porque o legislador as tenha

assim definido, mas em razão de desenvolverem atividades que são próprias do Estado.

Desta feita, foi publicada a Lei n° 11.445 de 2007 que estabeleceu as

diretrizes nacionais para o saneamento básico, dispondo o seguinte no art. 8°:

"Art. 8°. Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico

poderão delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a

prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição

Federal".

Por conseguinte, o art. 9° determinou ao titular dos serviços definir a

entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos serviços públicos de

saneamento básico e os procedimentos para a sua atuação; estabelecendo no art. 20.

parágrafo único, a inciimbência à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de

serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.
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Com isso foi instituída, pela Lei Municipal n° 2.036 de 16 de setembro de

2016, a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Sinop -

AGER Sinop - autarquia sob regime especial, dotada de autonomia orçamentária,

financeira, fiincional e administrativa.

Como cediço, a natureza jurídica de autarquia concedida às agências

derivou das tarefas atribuídas a essas entidades, que exigem uma atuação técnica e

especializada, com o fim de regulação, fomento e a fiscalização de serviços públicos e

atividades econômicas relevantes do Estado; sendo constituídas como autarquias

especiais justamente com o objetivo primordial de garantir autonomia e independência

administrativa e financeira em relação ao Poder Executivo, com a finalidade precípua de

assim evitar interferências políticas e garantir:

(i) segurança jurídica aos investimentos; e (ii) estabilidade aos contratos

celebrados com empresas privadas.

Conforme entendimento jurisprudencial do STJ no REsp 1429395/SC

2014/0005941-5,

"(...) a partir da análise das leis que criaram as principais

agências reguladoras brasileiras, podemos identificar um

núcleo de características comuns dessas entidades, o que

nos leva a considerar como seus traços mais relevantes:

Io.) têm como função regular e fiscalizar determinado

setor da atividade econômica ou relações jurídicas

decorrentes das atividades econômicas em geral: no

exercício dessa função as agências reguladoras editam

atos normativos relacionados ao setor que regulam,

solucionam os conflitos surgidos entre seus diversos

participantes (Estado, setor econômico regulado, usuários

dos serviços e a sociedade em geral), fiscalizam o

cumprimento de suas determinações normativas e das leis,

aplicam sanções aos seus infratores, entre outras
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atribuições; 2.) gozam de significativa independência do

Poder Executivo: as leis específicas que instituíram as

agências reguladoras conferiram-lhes prerrogativas

especiais, a fim de assegurar-lhes uma relativa autonomia

decisória frente ao Poder Executivo(..) "

Além disso a Lei 11.445/07, em seu art. 2®, inc. ü, definiu como gestão

associada a "associação voluntária entre entes federativos, por meio de convênio de

cooperação ou de consórcio público"; conforme previsto pelo art. 241 da Constituição

Federal de 1988.

Desta feita foi estabelecido o Convênio de Cooperação com o Município

de Carlinda, em cumprimento ao art. 2° da Lei Municipal de Carlinda n° 1.051/2017

combinado com o art. 2°, §2® da Lei Municipal de Sinop n° 2.310/2016 e art. 5° da Lei

Municipal de Sinop n° 2.036/2014.

Importante destacar que o Contrato de Concessão 002/2004 (fls. 176-

195) prevê em sua Clausula Décima Sexta, Parágrafo Quinto, que o valor de Reajuste

deve ser pactuado entre o Concessionário e o Poder Concedente através do Poder

Concedente ou Órgão a quem este delegar poderes para tanto; o que fora delegado

através do referido Convênio de Cooperação pelo Poder Executivo de Carlinda a AGER

de Sinop.

Considerando a Lei Federal 11.445/2007 que estabelece como princípio

do exercício da função de regulação independência decisória, acertadamente previsto no

art, 3° da Lei Municipal de Sinop n® 2.036/2014; e sendo uma das atribuições básicas de

competência da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de

Sinop - AGER, conforme o art. 6® da referida lei, zelar pelo fiel cumprimento da

legislação, dos contratos de concessão, termos de permissão e demais contratos de

serviços públicos sob a sua competência regulatória; bem como fixar critérios para o

estabelecimento de tarifas dos serviços públicos delegados, promovendo o reajuste,

revisão e aprovação; a fim de zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro

dos serviços regulados; DECIDO pelo reconhecimento da procedência do pleito
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apresentado pela Empresa Concessionária Águas de Carlinda S.A., com a atualização da

Tarifa Referencial da Água (TRA) no percentual de 29,82% (vinte e nove vírgula

oitenta e dois por cento), em função da aplicação do índice IGP-M (FGV) acumulado

no período de dezembro de 2003 a outubro de 2017, com a conseqüente alteração da

TRA vigente de R$ 1,71/m® (um real e setenta e um centavos por metro cúbico) que

passará a ser R$ 2,22/m^ (dois reais e vinte e dois centavos por metro cúbico);

conforme o contrato de concessão firmado jimto ao Município de Carlinda/MT, a serem

cumpridos somente após a publicação pela Concessionária da aplicação dos reajustes e

das revisões, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em cumprimento do art. 39

da Lei n° 11.445/07.

Ante os motivos retro alinhados, conheço o recurso, para no mérito

DAR-LHE PROVIMENTO, reconsiderando com base no art. 2°, inc. I e art. 63, §1° do

Regimento Interno combinado com art. 21 da Lei Federal n® 11.445/2007 e art. 23 da

Lei Municipal Instituidora n® 2.036/2014.

Proceda-se a notificação para conhecimento do Poder Legislativo de

Carlinda quanto a decisão, conforme art. 30, parágrafo único, da Lei Municipal

Instituidora n® 2.036/14.

Considerando a tempestividade do recurso, e os documentos acostados

aos autos, notifique-se as partes para conhecimento e tomada de providências, com

abertura de prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

É a decisão.

Publique-se.

Cumpra-se.

Sinop/MT, 12 de Novembro de 2018.

JAIME ÍALASTRA

DIRETOR PRESIDENTE DA AGER
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Ait. 3' -E«ta Piylaíia«Rtraeni>^njidaude«u3pitíica;ão.

PÜK.1QUE-SE.
R£G!STRE-Se.
CUláPRA-SE.

Agincrii d» Fcmenlo do Esudo de Mato Grosao SIA, em Cuiabi-MT. 13

JOSÉ AOOLPHO DE UMA AVELINO VIBRA.
Dtf elor-^eslòent^

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
DO MUNICÍPIO DE SINOP

I^CISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Processo Rmulatãrlo n* 01/201S
Recorrentt: AguM deCedinda SA
Recorrido; Prefeitura da CsrlIndelMT

Traie-se ds Recurso aomnstratr^e irttarposlo, tempeslr.-ameflle. pela
Empresa Coceessionira Águas de Car^da S.A contra decitio tfminittraOva do Diretor
Preísidei^ de fb. 216-219 com publicacia no D O de Cotas do TCEiUT m tia 1J de agosto de
3C'8, que leve ptc«ddo o reajuste larndrio dos seruiços pú^os delegados de abaslecimenio de
água em Carlmoa-TilT. conforme Carta rAACA006/2013 e tabelas taritties reajusiadas

Fora apresentada a memória dec^ulo e documentação para processo
regulatóno de receie tcrfáno (fls. 21-28). constantes ro Edital de Corcorréncia (fis. 30-106).
' Proposta Comerot^ {tis lGM75)e Contrato de Concessão com ad«vos (lis. 176-198).

Com Case no Contrato de Concessão 022GOJ ds Setvi;a de
Abastecrmerdo de Água e EsKtamemo Sanít^ realizado entre a Prefauaa Murúcipal de Càrlinda
e 3 empresa concassicnàna (ns 176-19^. eatendendooprncípodalecnicidadedaASERtarl 7
da Le; Murwipai de Sírtcp n° 2 038/2014) expediu-se o Parecer Técnico subscrito pela Sia
MiI/^C>AAJ:areGDAB B. ROJAS, Gestora de Regulacãoe Fiscalização-AGE de Is 199-210.
que coftcíuu 'entende ser oevda a ele-/ação da Tanfa Relerençial da Agua (TRM rio percentual
oe 29.Ô2H jvmte e no<e .-i-guia oferta e dos por cento), «m função da a^ação do índke IQP-M
^GV) acunsiado no penedo de dezerrbro de 2003 a outubro de 2017. lendo em vrsia a
manutenção do eguáibrio econón-KO-financeiro nos termos do relendo conl'a(o e da legrsiaçlo
vigente a^eá.et á matéria .Assrp aTRA wgenle de RS 1,71.'nf (um real e setenta eumcenla-vos
per metro cúlpcp) passaria a ser RS 2 22-'m'(dois reas e vise e dpiseentavospcr iTieirocúPco) °

Alem oisso. o Parecer Juridce n". 0C6-'MiÔ suOscnto pela Procuradora
Jurfdca da AGBl Sra MATIU CCRAOI BRAGA ifls 211-215>. concluiu por ser possível o
detsrimeoto do pieHo apresentado pela Enpresa Á^as de Cafinéa SA na proporção do parecer
técnico erratido pela Gest^a de Fistalizacia e Regulação, em consonância com os termos do
contrato ciça (onn^zação se oeu eorn base na legislação vigertt. bem como apontou
enlentimenlQ junspmdencial apici-ret a matéria, enesnrtundo ao raer Canoedente pan que
homologação do rs^usle isdãno nos termos do ccntiato frmado entre o Murscipo de Caninda/KfT
e a Empresa Ccncessiv-á-ia .^uas de CatUnda SA.

Em saouérKia. foi decidido pela Díralcna Executiva (H& 216 - 219) peto
teconfracímento da procedência do pdeito com «rvamoViamenlo para tiomcfogxã} do PÓder
Cx-tdorís. íctcrrrznaodo a emissão de Decreto homOi^ando com publicação na Imprwisa
oficiai

Em cumpnmento ao dsposto no art 63. §1' do Regnento Iritemo da
AGER. exerço rsesta oporbunidade o necessário lulzo de retratação referente ao pedde do Recurso
AÁmnetrar-todavsdamene processado p^fvitdamentosauepasso a explicitar.

ESeCiSAO
O Dscreto-Ls! n 200/67. que toi recepcionado pela Consblução Federal

de 1966. Aspós scbre a organização da Admnísiração Federal, dmmrtando como seu principio
fundamental a descentralização da exacição das advidadea do Poder Púbico Por consagunie
defrau as autargisas - ccpresnddas naAdnanairação Pibfica Indreta - como serviço aJónomo.
cnado por lei. com personatdade jvridca. p«nm6n« e receita própnos. para executar atividades
típicas da AcVnnstcaçâo Pií£iica que raqueeam para seu m^hcr furconamento. gestão
acnwstrabva e rnanceea descentralizada

A Constaução Federá de 1988. per s>a vez em seu an 176 ncumfcu
ac Poóer PObaco a prestação de seiviçoe pObfice c^atamenia ou sob regme de concessão ou
permissão, que fera regi/ado peta Lei 8.987 de 1999. estendendoee a tedoe es entes da
Fedeoção Contorme a re/enda le. estas concessSee e permssóes deverãs suiaitai-se i
fiscaéizaçãs peio poder conceder,te

k  j Neste diapasão, nasceram as »ãnciai regiJadaras a fim de
desempenliar de ferma tescertr^èiài» fvnçôes lipcas de Estado como exemplo regdação
fiscalizaçàoexilerverçãonaecorcrTia tanto nos ser.içoepubkosqueoEstadoveraexercer em
regme de mcncpóüo. quanto os serviços piòiKos delegai aos parbcuUres objeirvando garamr
a ncrmaiidade e «ficiénc a na prestação déstes

Confònre o dotannador Alexaniãe ftes (Agércias R^adcras São
Pacéo fitatieiros 2009. p 33 Coleção. Temas de Dire>io Arãnírístralrvo. V 13) as agências
possuem natureza jtxidca deaolaquas. rrerm psrque o leffsladot as tenivaassim defini, mas
em razão de desenvcé.-erem at, dades que são prcpnas do Élado

Desta feda. fei pubfcada a Lei n* 11 445 de 2007 que estabeleceu as
(ãrelhzes nacKxiars psrs o sar.e^neno básico, dependo os^iAite no aa 8*

'An S' Os Mjlaras dos serviços aúpicos de saneamento Pésroo
poderio deleçsr a organzsgão a rego/ação. a fisoaázagéo e a prestação desses stw.<ço4 nos
fenuosdoarf 24f deConsí<ÂeçãoFaÁrs/'

Per corenjimig. c ail. 9" determnou ao titiSar dos sarviçoa define a
entidade responsável pela regiiaçãe e pela ftscaização dos serviços púltfico» de sanaamerto
báSKo e cs pwicedenenlos para a sua anração; estáfaolecoodo no art 20 pvá)pA único, a
incurfaencia ã «ntkJade reguladora e fscaãzadora dos eerviços a verificação da ctrnpnmemo dos

planes de saneamento per pane dos piesladves de serviços, na forma das disp«$t;&es tegais
leguiainentares e contratuais

Com Isso foi mstt-jda pelaLeiMunicipalrf 2038de16deselerTibrode
2016. ai^ãrcia Reguladora de Sernçps PjOlKps Delegados do Munícípto de Smop -A^R Snop
- autarquia sob regime especial, dotada de aulonomia orçamentária, firuéiceira. funcicnái e
admrestrativa

Como cediço, á natureza jir/dKa de autarquia ccncedda ãs agércias
denvou das taipas atrbuldas a essas entidades, que exigem uma atuação técnca e especiaLzada
com o fim de legtiaçàe. fcmento e a focaiizaçào de serviços piiáees e atividades eccnórricas
reievamet do Estado: sendo canstmioas como autarquias «specias jtvstamenK c«n o ott^vo
phmcrdial de gvaror sutoncxna e independência admrxstiatrva e fsiancera em reiação ao Poder
Executrvâ com a finsSdsdeprecipus da assim evitar mlerferéncias políticas a garanti

II) segurança jurídica aos iirveslimentos. a |ii} osialxlidada aos contratos
celebiados com empresas prí.adas.

Conforme enlendimenio lunspnjdanciâl do àíJ no REsp 1425355.'SC
2014/0005941-5.

.1 s psrlir ds ená'4e da leis que cnsrem as prinoipss agências
regoiaaorBs bres-feivas. pode.mos .-Oeníjftcv ^rn núaao de osraorenstioas covnurs dessas
entriâdes. o que nos íei e a considerar como seus irofos mai reíevaníes Io) fém oor» ftmçáo
regular e flxalliar dtíerminsdo setor da alMdaob econírmcs ou rolsçíes /uridces deso/rer.tea
d»S abV.-dades econõmcas em gerai no exe^ldo dessa função es agénces regu/adoras editam
aros nermeíitoa re/eoanedos ao seíor çue regaram, sarircortem os coofiilos surgidos eríre laaí
aiveriee oert(C:pínles (Estado, seK'6cer,òmcoraguiaao, ustvénof dos serviços ea sociaóaoeem
perali, fijeeíízsm o cumsnmeoto de i-jss de/erirmeções iwmwvas e dss .'e-i. aoi<sm sar^òas
aos seus siiT-itloras enr-e outras aínbulçCes 2) gozem de s^ificafiva indepenoénc/a do Podar-
Ezecunvú as tas apacificas oue insWuíram as egénoas regdaoaas conren.-am-ftes
premgxh/as especiais, a fm de esseçurar-ines ume .'elalivs ausonomía deasóii» (rente ao
Pcdercxeeiifvoí j

Mem disso a Lei 11-f46'07. em seu art 2°. nc II. definiu corns gestão
associada s 'associação vciuriária eniie enies federair<os. per meio de con-.êniq de cooperação
eu de consOrcp público', ccnfome previsto peto art. 241 aa ConstiMçSo Federal de 1955

Desta feiiá fp estabtfecida s Convérxode Cooperação com o Mvulcípio
de Cerknda. em cumprimento ao an 2* da Lei lArticipal de Cariinda n° 1 Q3t.'ál7 comumadocom
0 árl. 7. ̂  da Le Municipal de Smoa n* 2 31&2016 e an 5* da Lei Muiicipal de Smiw n°
2,036/»14

irrponane destacar que o Contrato de Concessão 002/2004 (fis. i?6-
195) Frqvé em sua ClausJa Décima Sexta. Parágrafo Qump, que o vabr de Re^^usie dp-ve ser
pactuado entre o Corcessionano e o Poder Concadente através do Poder Concedente ou Órgão a
aiem este delegar poderes para tanto, o que fora dalegaco através do re/endo Convéiúo de
Cooperação pelo Poder Executivo de Car^da a AGER de S«iop

Considerando a Lei Federal 11 446'20Q7 que estatseiece comopnncipio
do exercício da função de regutação independência decscna acertadamenie previsto no an. 3'ca
Lei MunKipal de Sinop n* 2 03&2014 e sendo uma das acnbuições bascas de competência da
Agência Reguladora de Serviços Públicos Deisgadosdo Murvclotode Sincp - AGER. cortome o
an 6^ da refenda lei. zelar pe>o fiel cumprimano da legislação, doa ccnrratos ó« concessão
termos de permssão e demais contratos de serviços púcbcos sob a sua compeiénoa regUalória
txm como fixar critencs para o estabelecimerto de tantas dos serviços públicos delegxíos
promovendo o reajuste revisão e aprc-vação. a fim ae zelar pela préservação og equiibno
ecanênsco-fnaiKeiro dos ser.iços regulados KCIOO pelo leconhecxnenio da precedência do

de2G03 a outubro de 20l7. com aconsequene alteração da TRA vigente de RS 1,71/ni* '.ixnreal
e setenta e um cenuves por metro cútKo) que passará a ser RS 222/m' (dois reafe e yfme •
dois centavos por metro cúbico), contorna o conrao de concessão firmado junto ac Municipo
de Cartmda/f-fr. a serem cumpridos semente após a pubficaçio pelo Concesscnána da apkação
dos reajustes e das levisêes. com antacedêrKiaminirrui de 30 (tonta) dias. em cumpomenlo do a-l
39 da Lei n* 11

Arte 09 mctrvss retro aínhados conheço o recurso, para no ménto
OAR-UhE PRCTvfiMENTO. raconstoerando com base no ait 2". inc i e ari 63 do fUgmemo
Interno combnado com an 21 da Lei Federai n* 114J52C07 e art 23da Lb Mumcpal instittsttora
n'2036/2Cl4

Proceda-sa a notificação oara ccnhecinsnío do Rxser Leç?siati>o de
Cartoida quanto a decisão, conforme art 30 parágrafo ixtico. da lei tAji<táí inslfijtocva n'
2036/14

Considerando a terroesirvidade do recurso, e os dccumentos acostados
aos aulds, notrfique-se as panes para conhecimerio e tomada de providências, com âoertura de
prazo de 5 (cinco) das para manifestação

E a decaio
Pubéque-ee.
Cumpra-se

Sai0p'fi4T. 12deNb'errerode2018

JAIME LUZOALASTRA
DIRETOR PRESIDENTE OAAGER

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

UaTAÇÃO

TERkK) DE HOfitOLOI^ÀO DE PROCESSO LtCTTATtDRfO
ãlOOALIDADE: PREGÃO PRESENOALN^OOl/JOtS

O Presidenie da Câmara Muncpal de Agua Bca-í4T Senhor José Ari
ZvtJcná. no uso das atobixcóes que lhe são ccrferídas peta iegistação em especi^mene
sob a Lei n* I0.52a<'02. em fáce aos pmcípos <?denado9 atra.-es da Ler n* 8666/53 e aãeraçdes
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